
PROAD 8910 – 2022 – Pregão Eletronico 18/2022

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de uniformes e conjunto de identificação para

Polícia Judicial

                                                               ANÁLISE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Análise e parecer em relação a qualificação técnica das propostas:

GRUPO 1: Licitante: GEYMISON DOS SANTOS COSTA – CNPJ: 43.166.956/0001-70

Catalógo, prospecto, ou documento equivalente:

Não atende as  especificações exigidas, pois não traz nada referente a uniforme tatico operacional 

Atestado de  qualificação  técnica:

Não atende as  especificações exigidas,  pois não se refere a fardamentos táticos operacionais no
padrao exigido pelo Tribunal, distoando tambem das licitações semelhantes que vem ocorrendo em
outros tribunais em relaçao ao mesmo material.

GRUPO 2: Licitante: WW COMERCIAL EIRELI – CNPJ: 19.835.542/0001-02

Catalógo, prospecto, ou documento equivalente:

Não atende as  especificações exigidas 

Atestado de  qualificação  técnica:

Não atende as  especificações exigidas, uma vez que  não se referem a cinto de fivela, cinto tático  e
bota  tática  operacional  no  padrão  exigido  pelo  Tribunal,  distoando  tambem  das  licitações
semelhantes que vem ocorrendo em outros tribunais em relaçao ao mesmo material.

GRUPO 3: Licitante: FARBRINDES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 18.111.373/0001-03

Catalógo, prospecto, ou documento equivalente:

Atende as  especificações 

Atestado de  qualificação  técnica:

Atende as  especificações 

conclusão

Os licitantes  GEYMISON DOS SANTOS COSTA (item 1) e  WW COMERCIAL EIRELI (item 2) não 
atenderam as especificações de qualificação técnica do edital.

O licitante  FARBRINDES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA(item 3) atendeu as especificações de 
qualificação tenica do edital.   



Outrossim,  informo  que  foI  apresentado  Atestados  de  Capacidade  Técnica  pela  supra

mencionada  empresa  arrematante,  muito  embora  de  produtos  similares,  havendo  a

necessidade de apresentação de amostra de cada item da aludida proposta acima citada,

para verificação da qualidade de cada produto a ser adquirido pelo TRT da 5ª Região.

EM 29/8/2022

(assinado digitalmente)
Albeni Santos

Fiscal Tecnico
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